
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001 /2016 – CREDE 10

       A Secretaria da Educação, através do(a) Coordenador(a) da COORDENADORIA REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- CREDE  10 , no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o Edital nº 001/2012- GAB-SEDUC publicado no DOE de 31/01/2012,
RESOLVE CONVOCAR, na forma do Anexo I, deste Edital, para lotação nas escolas da CREDE 10, os
CANDIDATOS aprovados e classificados na SELEÇÃO PÚBLICA para composição de banco de
recursos humanos de professores para atender necessidades temporárias das escolas da rede pública
estadual, de acordo com a Lei Complementar nº 22/2000, publicada no DOE de 02.08.2000 e conforme
a ordem de classificação constante no   Edital nº 005/2012 – GAB-SEDUC- RESULTADO FINAL ,
de 30/03/2012 a comparecerem à CREDE 10, situada no Av. Dom Lino Nº 156, Centro, em  Russsas –
Ce, nas datas e horários descritos no anexo I, para tratarem dos assuntos relacionados à contratação e
lotação de acordo com as carências apresentadas (Anexo IV), munidos dos documentos constantes no
Anexo II deste edital. O candidato que não se apresentar na forma, prazo, horário e local estabelecidos
no Anexo I deste Edital,  bem como, o candidato que comparecendo não optar pela lotação das carências
existentes será reclassificado na última colocação da classificação geral de cada disciplina.  Por uma
questão prática e considerando que as c  arências  existentes se dão em vários municípios e que nem  
sempre os melhores colocados na seleção aceitam a lotação proposta optando pela reclassificação,
a convocação é de todos os aprovados(  conforme Anexo I  ), mas a lotação se dará na ordem de  
classificação até o limite das carências existentes. Assim, esta convocação não assegura a lotação
de  todos  os  classificados. COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO- CREDE  10/Russas, em 25 de janeiro de 2016. 

Maria Jucineide da Costa Fernandes
Coordenadora 



ANEXO I A QUE SE REFERE O
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016 –  CREDE 10, de 25 de janeiro de 2016

Quantidade de convocados por disciplina na seleção

OBS: Por uma questão prática e considerando que as carências  existentes se dão em vários municípios
e que nem sempre os melhores  colocados na seleção aceitam a lotação proposta optando pela
reclassificação, a convocação é de todos os aprovados (conforme Anexo I), mas a lotação se dará
na  ordem  de  classificação  até  o  limite  das  carências  existentes.  Assim,  esta  convocação  não
assegura a lotação de todos os classificados.

Disciplina Convocados
Horário de

apresentação
Carência

para lotação
Data e local de
apresentação

Disciplina:  Língua Inglesa 1º ao 19º 13:00 as 13:30 03

26 de janeiro de
2016

CREDE  10–
Russas

Av. Dom Lino,
156, Centro –
Russas-CE.

Disciplina:  Biologia
1º ao 20º 13:00 as 13:30 13
21º ao 40 14:00 as 14:30

Disciplina: Sociologia 1º ao 11º 13:00 as 13:30 08

Disciplina:  Geografia
1º ao 20º 13:00 as 13:30 08
21º ao 41º 14:00 as 14:30

Disciplina: Química
1º ao 15º 14:00 as 14:30 16
16º ao 29º 15:00 as 15:30

Disciplina:  História
1º ao 20º 15:00 as 15:30 09
21º ao 34º 16:00 as 16:30

Disciplina: Matemática
1º ao 21º 15:00 as 15:30 07
22º ao 44º 16:00 as 16:30

Disciplina:  Educação Física 1º ao 26º 16:00 as 16:30



ANEXO II A QUE SE REFERE O 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016 –  CREDE 10, de 25 de janeiro de 2016

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA LOTAÇÃO

1. Apresentar original e cópia ou cópia autenticada do Diploma de Grau Superior fornecido por
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação,comprovando a qualificação
profissional exigida  nos subitens 2.4 e 2.5 do Edital nº 001/2012- GAB-SEDUC publicado, no DOE
de 31/01/2012. O candidato, com pendência de DIPLOMA, poderá apresentar a Certidão de Colação
de Grau para ser lotado;

2. Apresentar, o Histórico Escolar e o diploma do curso superior concluído ou declaração da Instituição
de Ensino Superior, informando o número de créditos cursados, desde que se enquadre nos subitens 2.4
e 2.6 do Edital nº 001/2012- GAB-SEDUC publicado, no DOE de 31/01/2012;

3. Declaração de que não ocupa cargo/função/emprego público ou Declaração informando o cargo/função
ou emprego público que detém, na Administração Pública Direta ou Indireta na esfera Federal,
Estadual ou Municipal (preenchida e assinada no ato da lotação);



ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016 –  CREDE 10, de 25 de janeiro de 2016

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE
CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO PÚBLICO

Eu_____________________________________________________________________
RG _____________________, CPF __________________________________________
DECLARO, com base no que dispõem os incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição Federal e no
Decreto Estadual nº 29.352, de 09 de julho de 2008 que, presentemente:

(   ) Não, não exerço em acumulação remunerada qualquer outro Cargo, Emprego ou Função Pública, no
âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  Estadual  e  Municipal,  abrangendo  autarquias,  fundações,
empresas públicas,  sociedade de economia mista,  suas subsidiárias e sociedades controladas,  direta ou
indiretamente pelo poder público.

(   ) Exerço o(s) cargo(s) público(s), função(es) ou emprego(s) abaixo:

a) ___________________________________________________________________________
cuja  jornada  de  trabalho  é  de  ______  às  ______  horas,  com  uma  carga  horária  semanal  de
___________________.

b) ___________________________________________________________________________
cuja  jornada  de  trabalho  é  de  ______  às   ______  horas,  com  carga  horária  semanal  de
___________________ . 

c) ___________________________________________________________________________
cuja  jornada  de  trabalho  é  de  ______  às  ______  horas,  Com  carga  horária  semanal  de
____________________.

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente
de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante
o exercício da função para a qual fui contratado(a). 

______________, ___ de ______ de 20___

_________________________________________________
Assinatura do Declarante
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